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O PREFEITO DO MUNICIPIO DE NEOPOLIS, ESTADO DE 

SERGIPE, no uso das atribuições legais. 

  
Faço saber que à Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º -
 

Fica Reconhecida de Utilidade Pública Municipal a Associação dos 

Posseiros Assentados do Projeto Santo Antonio do BETUME – Setor Mundéu da Onça, em 

Neópolis-Sergipe. 

  

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

         

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

  

Gabinete do Prefeito de Neópolis em, 14 de abril de 2016. 

 

 

 

 

 

Amintas Diniz Tojal Dantas 

Prefeito Municipal 

 

Dispõe sobre o Reconhecimento de 

Utilidade Pública Municipal a 

ASMON – Associação dos Posseiros 

Assentados do Projeto Santo Antonio. 
 


